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TERRA DA MANGA  

P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 509/2024 
=De    10    de   Setembro    de    2024= 

 

  “INSTAURA O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
SOB N.º 39/2024, E NOMEIA COMISSÃO PARA 
APURAÇÃO DE EVENTUAIS RESPONSABILIDADES, 
NA FORMA QUE ESPECIFICA”::::::::::::::::::::::::::::::::
   

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no Parecer emitido pelo Secretário Municipal 
de Negócios e Assuntos Jurídicos-SENJUR, bem como, a necessidade de se efetuar 
apuração dos fatos ali relatados, onde determinou-se pela instauração do Processo 
Administrativo sob n.º 39/2024, com a nomeação de comissão competente para tal 
finalidade, conforme constante da Deliberação do Chefe do Executivo; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º.  Fica instaurada a abertura do PROCESSO ADMINISTRATIVO sob n.º 
39/2024, a fim de se efetuar apuração de eventuais responsabilidades, 
conforme discorrido nos documentos acima mencionados. 

 

Art. 2º.  Ficam nomeados os seguintes membros, sob a Presidência da primeira, para 
comporem a COMISSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO sob n.º 
39/2024, a qual terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias para concluir seus 
trabalhos, podendo tal prazo ser prorrogado por igual período: 

 

• PAOLA SANTANA SANCHEZ MIQUELINO- (Presidente) 
• CAMILA QUAGLIO BERTINI 
• LUANA MATHIAS BORTOLIN   

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO DEPARTAMENTO JURÍDICO PARA 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 10 de setembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
  Prefeito Municipal 

 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 10 DE SETEMBRO DE 2024. 

 
            
 
 

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
                                             Secretária da Prefeitura Municipal  

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062579

97801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.09.10 14:32:43 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.09.10 14:59:23 -03'00'

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Portarias

Portarias
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TERRA DA MANGA  

P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 510/2024 
=De    10    de   Setembro    de    2024= 

 

  “INSTAURA O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
SOB N.º 43/2024, E NOMEIA COMISSÃO PARA 
APURAÇÃO DE EVENTUAIS RESPONSABILIDADES, 
NA FORMA QUE ESPECIFICA”::::::::::::::::::::::::::::::::
   

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no Parecer emitido pelo Secretário Municipal 
de Negócios e Assuntos Jurídicos-SENJUR, bem como, a necessidade de se efetuar 
apuração dos fatos ali relatados, onde determinou-se pela instauração do Processo 
Administrativo sob n.º 43/2024, com a nomeação de comissão competente para tal 
finalidade, conforme constante da Deliberação do Chefe do Executivo; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º.  Fica instaurada a abertura do PROCESSO ADMINISTRATIVO sob n.º 
43/2024, a fim de se efetuar apuração de eventuais responsabilidades, 
conforme discorrido nos documentos acima mencionados. 

 

Art. 2º.  Ficam nomeados os seguintes membros, sob a Presidência da primeira, para 
comporem a COMISSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO sob n.º 
43/2024, a qual terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias para concluir seus 
trabalhos, podendo tal prazo ser prorrogado por igual período: 

 

• PAOLA SANTANA SANCHEZ MIQUELINO- (Presidente) 
• JULIANA FATIMA OLIVEIRA BARBOSA 
• CAMILA QUAGLIO BERTINI   

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO DEPARTAMENTO JURÍDICO PARA 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 10 de setembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
  Prefeito Municipal 

 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 10 DE SETEMBRO DE 2024. 

 
            
 
 

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
                                             Secretária da Prefeitura Municipal  

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625799

7801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.09.10 14:33:56 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.09.10 14:59:46 -03'00'
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TERRA DA MANGA  

P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 511/2024 
=De    10    de   Setembro    de    2024= 

 

  “INSTAURA O PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
SOB N.º 46/2024, E NOMEIA COMISSÃO PARA 
APURAÇÃO DE EVENTUAIS RESPONSABILIDADES, 
NA FORMA QUE ESPECIFICA”::::::::::::::::::::::::::::::::
   

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, ESTADO 
DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO os termos contidos no Parecer emitido pelo Secretário Municipal 
de Negócios e Assuntos Jurídicos-SENJUR, bem como, a necessidade de se efetuar 
apuração dos fatos ali relatados, onde determinou-se pela instauração do Processo 
Administrativo sob n.º 46/2024, com a nomeação de comissão competente para tal 
finalidade, conforme constante da Deliberação do Chefe do Executivo; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º.  Fica instaurada a abertura do PROCESSO ADMINISTRATIVO sob n.º 
46/2024, a fim de se efetuar apuração de eventuais responsabilidades, 
conforme discorrido nos documentos acima mencionados. 

 

Art. 2º.  Ficam nomeados os seguintes membros, sob a Presidência da primeira, para 
comporem a COMISSÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO sob n.º 
46/2024, a qual terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias para concluir seus 
trabalhos, podendo tal prazo ser prorrogado por igual período: 

 

• PAOLA SANTANA SANCHEZ MIQUELINO- (Presidente) 
• ELIANA DA SILVA SANTOS 
• ADRIANA MENINO CORDEIRO   

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO DEPARTAMENTO JURÍDICO PARA 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 10 de setembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
  Prefeito Municipal 

 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 10 DE SETEMBRO DE 2024. 

 
            
 
 

MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
                                             Secretária da Prefeitura Municipal  

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.09.10 14:35:48 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.09.10 14:59:02 -03'00'
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TERRA DA MANGA  

P  O  R  T  A  R  I   A               N.º 512/2024 
=De    10   de   Setembro    de     2024= 

 

 “DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA PORTARIA N.º 
264/2024, QUE NOMEIA FISCAL TÉCNICO, 
FISCAL ADMINISTRATIVO E GESTOR DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, EM 
CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL N.º 
4797/2021, NA FORMA QUE ESPECIFICA”:::::: 

 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO a edição da Lei Municipal nº 4797/2021, que “DISPÕE SOBRE 
GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DO MUNICÍPIO 
DE JARDINÓPOLIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, em especial os termos 
contidos em seu artigo 2º;   
CONSIDERANDO, ainda, que através do Memorando sob n.º 17.006/2024, 
recepcionou-se o pedido de alteração do servidor atuante como fiscal 
administrativo constante da Portaria Municipal n.º 264/2024,  
R 
  E 
   S 
    O 
      L 
       V 
         E: nos termos acima referenciados nomear os seguintes funcionários, 

para o seguinte contrato, ficando revogadas as disposições em contrário, 
a saber: 

 
I - CONTRATO nº 144010720  TP 015/2020 – SMG SERVICOS LTDA ME: 
 
➢ Gestor:  TAÍS APARECIDA ARAÚJO - Diretora do Depto. de Limpeza Pública 
➢ Fiscal Técnico: RICARDO HENRIQUE SIGNORINI – Fiscal de Obras 
➢ Fiscal Administrativo: ANDERSON FARIA ORIOLI – Contador II 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR COMPETENTE PARA AS 
DEVIDAS PROVIDÊNCIAS, DANDO-SE CIÊNCIA AOS NOMEADOS. 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 10 de setembro de 2024. 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
 Prefeito Municipal 

 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 10 DE SETEMBRO DE 2024. 
 

 
 
                        MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
                       Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062579

97801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.09.10 14:44:35 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.09.10 15:00:14 -03'00'
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TERRA DA MANGA  

P  O  R  T  A  R  I   A               N.º 513/2024 
=De    10   de   Setembro    de     2024= 

 

 “DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA PORTARIA N.º 
245/2024, QUE NOMEIA FISCAL TÉCNICO, 
FISCAL ADMINISTRATIVO E GESTOR DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, EM 
CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL N.º 
4797/2021, NA FORMA QUE ESPECIFICA”:::::: 

 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO a edição da Lei Municipal nº 4797/2021, que “DISPÕE SOBRE 
GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DO MUNICÍPIO 
DE JARDINÓPOLIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, em especial os termos 
contidos em seu artigo 2º;   
CONSIDERANDO, ainda, que através do Memorando sob n.º 17.006/2024, 
recepcionou-se o pedido de alteração do servidor atuante como fiscal 
administrativo constante da Portaria Municipal n.º 245/2024,  
R 
  E 
   S 
    O 
      L 
       V 
         E: nos termos acima referenciados nomear os seguintes funcionários, 

para o seguinte contrato, ficando revogadas as disposições em contrário, 
a saber: 

 
I - CONTRATO nº 196010023 - CONC 002/2023 – Contratação de empresa 

especializada para execução do projeto de segurança contra incêndio 
do Paço Municipal de Jardinópolis: 

 
➢ Fiscal Técnico:  ARTHUR TRINCA SEVERINO – Arquiteto e Urbanista  
➢ Fiscal Administrativo: ANDERSON FARIA ORIOLI – Contador II 
➢ Gestor: ALINE DE CÁSSIA FRANÇA – Diretora de Administração  

 
 

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR COMPETENTE PARA AS 
DEVIDAS PROVIDÊNCIAS, DANDO-SE CIÊNCIA AOS NOMEADOS. 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 10 de setembro de 2024. 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
 Prefeito Municipal 

 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 10 DE SETEMBRO DE 2024. 
 

 
 
                        MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
                       Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625799

7801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.09.10 14:45:24 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.09.10 14:58:41 -03'00'
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TERRA DA MANGA  

P  O  R  T  A  R  I   A               N.º 514/2024 
=De    10   de   Setembro    de     2024= 

 

 “DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA PORTARIA N.º 
203/2024, QUE NOMEIA FISCAL TÉCNICO, 
FISCAL ADMINISTRATIVO E GESTOR DE 
CONTRATO ADMINISTRATIVO, EM 
CONFORMIDADE COM A LEI MUNICIPAL N.º 
4797/2021, NA FORMA QUE ESPECIFICA”:::::: 

 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE 
SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO a edição da Lei Municipal nº 4797/2021, que “DISPÕE SOBRE 
GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DO MUNICÍPIO DE 
JARDINÓPOLIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, em especial os termos contidos em 
seu artigo 2º;   
CONSIDERANDO, ainda, que através do Memorando sob n.º 17.006/2024, 
recepcionou-se o pedido de alteração do servidor atuante como fiscal administrativo 
constante da Portaria Municipal n.º 203/2024,  
R 
  E 
   S 
    O 
      L 
       V 
         E: nos termos acima referenciados nomear os seguintes funcionários, 

para o seguinte contrato, ficando revogadas as disposições em contrário, 
a saber: 

 

I - CONTRATOS nº 189010023 e nº 189020023 - CONC 001/2023 – Contratação 
de empresas especializadas em construção civil para construção de fundação 
em construção modular do tipo ECRI - Equipamento Construtivo de Rápida 
Implantação pré-fabricada e fornecimento de um ambiente modular do tipo 
Equipamento Construtivo de Rápida Implantação (ECRI), pré-fabricados, 
para atender ao CAPS – Centro de Atendimento Psicossocial de Jardinópolis: 

 

➢ Fiscal Técnico:  DANIEL LUIZ RIBEIRO - Engenheiro  
➢ Fiscal Administrativo: ANDERSON FARIA ORIOLI – Contador II 
➢ Gestores:  

GIULLIANO CESAR FIACADORI - Técnico Administrativo  
UBIRAJARA CARNIEL - Superintendente de Saúde 
 

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO SETOR COMPETENTE PARA AS 
DEVIDAS PROVIDÊNCIAS, DANDO-SE CIÊNCIA AOS NOMEADOS. 
 

Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 10 de setembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
 Prefeito Municipal 

 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 10 DE SETEMBRO DE 2024. 
 
 
 
 
 
 

                        MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 
                       Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801

Assinado de forma digital por PAULO 

JOSE BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.09.10 14:46:14 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.09.10 14:58:11 -03'00'
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TERRA DA MANGA  

P  O  R  T  A  R  I  A                 N.º 515/2024 
=De    10    de   Setembro    de     2024= 

 

  “ALTERA A COMPOSIÇÃO DOS MEMBROS DA 
COMISSÃO CONSTITUIDA ATRAVÉS DA 
PORTARIA MUNICIPAL N.º 308/2024, 
DESTINADA AO PROCESSO ADMINISTRATIVO 
SOB Nº 22/2024 QUE NOMEIA COMISSÃO PARA 
APURAÇÃO DE EVENTUAIS 
RESPONSABILIDADES, NA FORMA QUE 
ESPECIFICA”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

 
 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI, 
CONSIDERANDO a necessidade de se alterar a composição dos membros da 
COMISSÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO sob n.º 22/2024, 
devidamente instaurado através da Portaria Municipal n.º 308/2024; 

 

R E S O L V E: 
 

Art. 1º.  A Comissão constituída através da Portaria Municipal n.º 308/2024, 
destinada à apuração de fatos DO PROCESSO ADMINISTRATIVO sob n.º 
22/2023, a qual terá o prazo de 120 (cento e vinte) dias para concluir seus 
trabalhos, podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, passa a ser 
formada pelos servidores: 

 
• BRUNO SERIBELLI DE SOUZA - (Presidente) 
• LUANA MATHIAS BORTOLIN 
• JULIANA FÁTIMA OLIVEIRA BARBOSA TARDIVO 

 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE. AO DEPARTAMENTO JURÍDICO PARA 
PROVIDÊNCIAS. 
 

 

Prefeitura de Jardinópolis/SP, 10 de setembro de 2024. 
 
 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
  Prefeito Municipal 

 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 10 DE SETEMBRO DE 2024. 

 
 
 
                 MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES 

                                             Secretária da Prefeitura Municipal  

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625799

7801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2024.09.10 14:47:12 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2024.09.10 15:00:35 -03'00'
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Terra da Manga 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS 
S Ã O  P A U L O  

Praça Dr. Mário Lins, 150 – Centro – CEP 14680-000 
www.jardinopolis.sp.gov.br  PABX (16) 3690-2900 
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Secretaria Municipal de Educação 

Praça Dr. Mário Lins, 150 – Centro 

CEP: 14.680-00 

Jardinópolis – S.P. 

Telefones: (16)3690-2936/2941 

E-mail: educacao@jardinopolis.sp.gov.br 

 

 

Despacho de Diretores de Escola, referente à acumulação legal de cargos por 

professores da rede pública municipal de ensino, expedidos com base no artigo 64, inciso I do 

Decreto 17.320/81, combinado com o artigo 8º do Decreto 41.915/97 e CLT:  

 

Creche Maria Pelegrini 

134/2024 – Lediani Aparecida Tahara Felippini, R.G. nº 24.XXX.XX4-X, PEB I na E.M.E.F. Antônio 

Palocci, da rede pública municipal de ensino de Ribeirão Preto – S.P., Diretoria de Ensino de Ribeirão 

Preto – S.P., acumula cargo de PEB I (Processo Seletivo) na Creche Maria Pelegrini, da rede pública 

municipal de ensino de Jardinópolis – S.P., Diretoria de Ensino de Sertãozinho – S.P. 

 

E.M.E.F. Profa. Geny Martins Costacurta 

135/2024 – Cláudia Maria Martins Nappi, R.G. nº 15.XXX.XX6-X, PEB II efetiva na Creche Virgínia 

Jardim Marchió, acumula cargo de PEB II (Processo Seletivo) na E.M.E.F. Profa. Geny Martins 

Costacurta, ambas da rede pública municipal de ensino de Jardinópolis - S.P., Diretoria de Ensino 

de Sertãozinho - S.-P. 

 

Jardinópolis, 10 de setembro de 2024 

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Extrato de Acúmulo de Cargo

Extrato de Acúmulo de Cargo
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